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Suprime o artigo 26 G, incluído pelo artigo 1º do PL 712/2025: 

 
 

 

Art 1º - Fica suprimido o artigo 26 G, incluído pelo artigo 1º do PL 712/2025, 

renumerando-se os demais, caso necessário. 

 

 

S/S., 10 de novembro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Justificativa: A presente emenda busca atender às recomendações do parecer jurídico desta casa, 

suprimindo o dispositivo acima descrito, uma vez que este padece de ilegalidade, por mostrar-se 

repetitivo em relação ao texto vignte da Lei nº 11.367/2016. 
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